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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 48/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 358/2017-GAB/PAD de 04 de 
setembro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.452 de 
05/09/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1123261/2017 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela 
Ouvidora/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO o PAD – 358/2017-GAB/PAD de 04 
de setembro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.452 de 
05/09/2017;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do ex-servidor 
G.H.A.F., matrícula nº 54191151-6, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, tipifi cadas nos arts. 177, VI; 178, V, c/c 
190, IV, XIII e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 392677-1, 
SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e ALMIR 
JORGE DE SOUZA TORRES, Mat. nº 423769-2, para sob a 
Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 287976
PORTARIA Nº. 50/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 240/2016-GAB/PAD de 02 de junho 
de 2016, publicada no DOE edição nº 33.141 de 06/06/2016;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 408840/2011 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer nº 239/2017 exarado 
pela Procuradoria Geral do Estado – PGE;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 240/2016-GAB/PAD de 02 de junho de 2016, 
publicada no DOE edição nº 33.141 de 06/06/2016, a partir do 
Relatório da Comissão Processante, fl s. 185/186, dos respectivos 
autos;
II – CONVALIDAR os atos praticados anterior às fl s. 185, pela 
Comissão Processante;
III – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
S.C., matrícula nº 57205491-1, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos art. 178, IV, e 190, II, § 2º, da Lei nº 5.810/94;
IV – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;

V – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
VI – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora.

Protocolo: 287994
PORTARIA Nº 16/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 07 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 169/2017-GAB/SIND de 10 de 
novembro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.496 de 
13/011/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1059228/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela 
Ouvidora/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria 169/2017-GAB/SIND de 
10 de novembro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.496 
de 13/11/2017;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias contantes nos autos do 
Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 392677-1, 
JANELUCI PONTES SOUZA SOTÃO Mat. nº 402702-1 e MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 287826
PORTARIA Nº 18/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 07 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1127474/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, ALCINETE DO SOCORRO 
LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1 e MARIA DO CARMO 
FARIAS DA SILVA, Mat. nº 392677-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 287830
PORTARIA Nº 21/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1165004/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultor 
Jurídico da ASJUR/SEDUC;

CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 
e RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo: 287834

PORTARIA DE SUBST. Nº 02/2018-GAB/SIND.
BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 392/2018-NDE/
SEDUC, datado de 02/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora CÉLIA REGINA SOUZA, Mat. nº 
761303-1, designada pela Portaria nº 162/2017-GAD/SIND de 
08/10/2017, publicada no DOE edição nº 33.478 de 13/10/2017, 
pela servidora GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº 5314577-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 287840
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 10/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 335/2018, 
datado em 27/02/2018, lavrado pela Comissão do Processo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 276/2017-GAB/PAD, de 
31/05/2017, publicada no DOE nº 33.386 de 01/06/2017;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO 
MOTA, Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de 
DEFENSOR DATIVO da servidora M.R.P.S., matrícula nº 5369770-
2, já devidamente qualifi cada nos autos do citado Processo, com 
o objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, tudo 
em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 287814
PORTARIA Nº 12/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 07 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
756532/2014 e anexo 788879/2014 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho de Julgamento 
exarado pela Ouvidora/SEDUC nos autos do PAD nº 552/2016, 
às fl s. 264/268;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 
e RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;


